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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBR'IGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR:
1- Usar os rccursos para execução do objeto:
II - garantir a humanização da assistência hospitalar e o acesso da população;
III - prcstar contas do recurso recebido. na forma do disposto neste termo. ao órgão concedente c
à comissiio dc acompanhamento:
IV - rcstituir o eventual saldo de recursos atualizado monetariamente desde a data do
rcccbimcnto. acrescido de juros legais. na lonlla da legislação aplicável aos débitos para com a
Fa:r.cnda Municipal no máximo 30 (trinta) dias após a data do témlino. conclusão do objeto ou.
se for () caso. da denúncia ou rescisão deste termo. nos seguintes casos:
a) quando não 1(11' exccutado o objeto do acordo:
b) quando não i(lrem aprescnladas. no prazo exigido. as prestações de contas parciais:
c) quando os recursos forem utilizados cm finalidade diversa da estabelecida neste termo.
V - con.ceder. a qualquer tempo,e' lugar e sem necessidade de prévio aviso por parte do
MUNICII'IO. livre acesso de servIdores de seu Controle Interno. bem como de especialistas
ncdenciados por este. a lodos os aios. arquivos. registros. documentos. fàtos. estabelecimentos.
setores e instalaçôes relacionados direta ou indiretamente com este termo e sua execução.
quando em missiio de controle. fiscalização. inspeção ou auditoria:
VI - movimentar os rccursos somente na conta bancária da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR.
cspccilicu para o presente te11110:

VII - cumprir ficlmentc o Plano de Trabalho. obedecendo em cspeeial ao Cronograma dc
Execuçiio. visando ti plena. correta e eficaz execução do objeto:
VIII - manter registros específicos. para tins do adequado acompanhamento e avaliaçiio da
aplicação dos recursos liberados;
IX - mantcr a situação cadastral atualizada durante a vigência deste termo.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:
Este lermo terá vigência a partir da data de sua assinatura até 29 de fevereiro de.2016. podendo
ser prorrol.laua mediante termo aditivo.* 10 ,\ vigência deste termo podcrá ser prorrogada de oficio pelo MUNICÍPIO. observado o
disposto no inciso I da Cláusula Segunda.* 2° fica vedada a rcalização de despesas em data anterior à liberação dos recursos tinanceiros e
postcrior ao término do prazo de cxecução do termo e a alribuição de vigência ou de eleitos
Jinuncciros retroativos. .

CLÁUSULA QUINTA - DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:
Os recursos financeiros do municipio a serem repassados à ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR
cnrrcriio ti conta da seguinte e1assificação orçamentária: Órgão: 15. Unidade: O I. Função: 10.
Subruncàn; 302. Programa: 0036. Atividade: 0.047 - Pró-Hosp Municipal / 335041 -
Contribuiç"cs (ficha 416) = R$4.J65.955.52' / 445041 Contribuições (Ficha 847) =
1{$61.300.00. Fontc: 02.
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CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇAO DOS RECURSOS:
O MUNiCíPIO liberará o recurso financeiro no montante e data estabelecidos no Cronograma de
I)csembolso _do Plano dc Trabalho. em parcelas. mediante depósito na conta bancária da
i\SSOCIA(,'AO HOSPITALAR. especítica para o presente termo.
~ 10 Havendo indisponibilidade Iinanceira do MUNICÍPIO. poderá ocorrer pagamento
ti-acionado das parecias mensais.
~ 2" Fica vcdada a utili:wç,io de recursos tinanceiros em Iinalidade diversa da estabeleeida neste
lermo. ainda que em earáter de emergência.
~ Y' Fica vedada a realização de despesas com taxas bancárias. multas. juros ou correçào
monetária. inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos ti.lra dos prazos. ex'cetuando'-se o
pagamento de multas e juros se decorrentes dc atraso da administração pública na liberaçào de
rccurSllS linanceiros.
~ 4" Fica vedada a realização de despesas com publicidade. salvo as de caráter educativo.
inl(lnllativo ou de orientação social. das quais não constem nomes ou imagens que caracterizem
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.
~ 5" Os recursos serão mantidos em conta bancária da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR.
cspccílica para o presentc lermo. somente sendo permitidos saques para:
I _ pagamento de despesas previstas no Cronograma de Execução. mediante cheque nominativo
U() credor (,lU ordem bancária:
II _ aplicação no mercado linaneeiro. observado o disposto no parágrafo seguinte.
~ (," Enquanto não empregados na sua linalidade. os recursos transferidos serão obrigatoriamente
aplicm!os em eaderncta de poupança de instituição financeira oficia!. se a previsão de seu uso rór
igualou superior a 30 (trinta) dias ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo quando a
sua utiliznção se verificar cnl prazos menores que um mês. .
~ 7" Os rcndimentos das aplicações financeiras serão. obrigatoriamente. aplicados no objeto.
estando sujeitos ás mesmas condições de prestação de contas cxigidas para os recursos
tnmsrcridos.
~ X" As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação tinanceira não poderão ser computadas
comO contrapartida devida pela ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR.
~ 9\1 A lihenwão das parcclas dos recursos será suspensa até a correção das seguintes

impropriedades:
I _ quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente
rccebida. na tonna deste termo. inclusive mediante procedimentos de liscalização e auditoria
realizados periodicamente pelo MUNICÍPIO: .
11- quando veritieados:
a) desvio dc tinalidade na aplicação dos recursos liberados:
b) ulnlsos não justificados no cumprimento dos prazos e das etapas ou fases Itrogramadas:
c) pníticas atentatórias aos princípios constitucionais fundamentais. inclusive os da
Administração Pública. nas contratações e demais atos praticados na. execução destc

in.strul1lcnlo:
d) inobservância de normas gerais e cspecílicas aplicáveis à ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR c Ú

execução do objeto.
III _ quando I(lr dcseumprida pela ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR qualquer cláusula ou condição
deste lermo:
IV - quando constatada irregularidade ou inadimplência na
cOlHas:
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v - quando a ASSOCIAÇÃO HospiTALAR deixar de adotar
impropriedades cima. apontadas pelo MUNICÍPIO.
~ I() Quando da denúncia. rescisão. conclusão do objeto ou término deste termo. os saldos
Iinanceiros remanescentcs. inclusive os provenientes das receitas obtidas em aplicações
Iinancciras. serão devolvidos pela ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR ao MUNICÍPIO no prazo
improrrogúvcl de 30 (trinta) dias do evento. sob pena da imediata instauração de tomada de
contas. providcnciada pela autoridade competente do MUNICÍPIO.
~ li Os rceursos Iiml11ceirosdeveriio ser movimentados sempre através de cheques nominais e
imli,'itluali711tlospor credor. sendo obrigatória a apresentação da sua cópia ou. ainda. por ordem
hancúria também nominal ao crcdor. É vedada movimentação linanceira em espécie. '

CLÁUSULA SItTIMA - DA EXECUÇÃO:
Este termo devem ser executado lielmente pelo MUNICÍPIO e pela ASSOCIAÇÃO
IIOSpITALAR. de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, respondendo cada um
pelas consequências da sua inexecução. observando-se ainda que a função gerencial tiscalizadora
scni cxcrcida pclo MUNICÍPIO dentro do prazo regulamentar de execução e/ou prestaç.ões ou
tomada dc contas do lcrmo. ficando assegurado aos agentes qualiticados do MUNICIPIO o
podcr discriciomirio de reorientar ações e de acatar ou não justilicativas com relação às eventuais
t1isfunçiies ou irregularidades havidas na execução. sem prejuízo da ação do controle externo
excrcido pclo Legislativo. através do Tribunal de Contas.
~ 1" Fica vedado o atraso injustificado no cumprimento das etapas ou tàses programadas de
acordo com o Plano de Trabalho.* 2" A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR fica responsável por todos os encar~os decorrentes da
cxecuçiio do objcto. sendo expressamente vedada' a atribuição ao MUNICIplO de quaisquer
cncargos. sejam de natureza trabalhista. previdenciária ou lisca!.* 3" Fica vedada a alteração das ações e/ou etapas ou fases constantes do Plano de Trabalho sem
a prévia anuéncia do MUNICíPIO. a ser dada por ocasião da devida aprovação de sua
re1l1r11lulaçüo.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
A prestação de contas dos recursos repassados à ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR ocorrerá de
Illl'lna parcial. denominada "prestação de contas pareia!". até 30 dias após o recebimento de cada
parccla.
~ 1" 1\ prestação de contas parcial será realizada quando a liberação dos recursos ocorrer em 3
(Irés) ou mais parcelas. hipótese em que a terceira parcela licará condicionada à apresentação da
prcstaçiio dc contas parcial referente à primeira parcela liberada e assim sucessivamente.* 2" ,\ apreseotaçiio das prestações de contas parciais será acompanhada dos seguintes
documentos:
I - "lIeio de encaminhamento endereçado à Comissão de Análise de Prestações de Contas; .
11- l:crlidôes negativas ou positivas com efeito negativo. em original ou cópia autenticada por
servidor. devidamente atualizadas: Certidão Negativa Municipal, Certidão Conjunta Negativa de
Déhitos Rdativos ~os Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certificado de Regularidade \
do FGTS. emitido 'pela Caixa Econômica Federal- CEF;. / li
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111- Relatório dc Cumprimento do Objeto. descrevendo de forma circunst\á'~i~;;~: ~f-:;:;';;~i~~i~
pontos da exccução destc instrumento. inclusive quanto ao atingi menta das metas estabelecidas e
ú aplicação dos rccursos recebidos pela ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR:
IV - Ancxo E -.Relatório de Execução Físico-financeira;
V - Anc~o F - E~ecução da Receita e Despesa. evídenciando os recursos recebidos. a
colltrapartida. sc ti,r o caso c. se existirem. os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos
no mercado financeiro c os saldos:
VI - Ancxo G - Rclação de Pagamentos efetuados:
VII - Anc~o H - Relação de Bens adquiridos. produzidos ou construídos com os recursos
repassados: .
VIII - Anexo I - Conciliação Bancária:
IX - J (três) orçamcntos para seleção do menor preço na aquisição dos materiais e contratação
dos scrviços. Dcverão ser observadas as seguintes orientações:
o A entidade dcvcrá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço de cada

itcm. ou SCj,l. se os produtos/serviços lorem adquiridos/contratados mediante a menor
proposta global. será cobrada a diferença de valores de cada item. se houver.

• Na cotação não se pode colocar marca. conforme disposto no ~ 5° do art. 7° da Lei 8666/93:
"I~ vedada a rcalização dc licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem similaridade ou de
marcas. características e especilicações exclusivas. salvo nos casos em que lar tecnicamente
justilielÍvel. ou ainda quando o lornecimento de tais materiais e serviços lar feito sob o
rcgimc dc administração contratada. prcvisto e discriminado no ato convocatório:'

• A cntidadc elaborará o pcdido de orçamento contendo a especitieação do produto/serviço c a
quantidadc c o entregará às empresas. que o devolverão carimbado e assinado.

• Cotações fcitas por internct serão aceitas somente no caso da impossibilidade dc
((,rneeimento pelas outras empresas. comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obrigatório
constar o nomc da empresa. não sendo aceitos orçamentos de sites de busca.

X - cxtratos da conta bancária e de aplicação financeira de todo o período de execução do termo.
ou seja. desdc o recebimento da primeira parcela até a última movimentação:
X I - originais ou cópias autenticadas dos comprovantes de depósito ou recolhimento dos saldos
de recursos porventura existentes:
XII - cópia. autcnticada pelo órgão de registro competente, do último ato alterador do
instrumento de criação da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR. comprovando a regularidade do
mandato da atual diretoria ou administração. Se não houver alteração. apresentar declaração
!lC'sse sentido:
XIII - outros documentos que se lizerem necessários à adequada prestação ou tomada de contas.
a critério do servidor Oll setor responsável.
~ .10 Os anexos relacionados nesta cláusula devem ser assinados por quem ~s preencheu e pelo
rcprcscntante da entidade.
~ 4" As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais. nos quais deverá constar o
número do tl'rmo. dcvendo as notas liscais serem emitidas com clareza e sem rasuras, na turma
da legislação c cm nome da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR.
~ 5" Os documcntos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem. no
pr<'>prio local em que tilrem eontabilizados. à disposição do MUNICÍPIO ou do Tribunal de
Comas. pelo prazo de 5 (cinco) anos. contados do exercício seguinte ao da aprovação da
prcstução ou tomada de contas da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR,.ca hipótese,
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ASSOCIAÇ AO HOSPITALAR utilizar serviços de contabilidade de terceiros. a documentação
devení ficar arquivada nas dependências da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR.* 6" A prestação ou tomada de contas serão analisadas e avaliadas pelo MUNICÍPIO sob dois
aspectos. cm especial:

I - lécni~o: quanto à execução tisica e atingimento das metas de execução do objeto. podendo o
MUNICIPIO valer-se de relatórios ou laudos de diligências. inspeções ou vistorias e também de
inil1l'lnaçiies obtidas junto a autoridades públicas do local de execução deste termo:
11 - Iinanceiro: quanto à correta e rcgular aplicação dos recursos financeiros.* 7" Após a aplicação da última parcela. será apresentada a prestação de contas do total dos
rccursos reccbidos. ou seja. a prestação de contas tina!. Deverão ser apresentados ós Anexos: E _
Relatório de Exccução Físico-financeira. F - Execução da Receita e Despesa. I - Conciliação
Bancária. Relatório de Cumprimento do Objeto e o comprovante de recolhimento do saldo de
rccursos. se houver, A prestação de contas tinal será apresentada ao MUNICÍPIO até 30 (trinta)
dias após a data final da vigência deste termo. ou conclusão do objeto. ou. igualmente. até 30
(trinta) dias após a data de sua denúncia ou rescisão.* 8° A partir da data do recebimento das prestações de contas. o MUNICÍPIO. com base no
disposto nos parágralos acima. terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para pronunciar-se sobre
a aprovação ou não da prestação apresentada.

CLÁUSULA NONA - DA TOMADA DE CONTAS:
Após ter tomado. sem êxito. as medidas administrativas julgadas necessárias. o MUNICíPIO
promoverá a instauração de tomada de contas e tomará todas as providências cabíveis à
regularização da prestação de contas. nos casos em que estas não forem aprovadas ou quando
não forem encaminhadas dentro do prazo máximo previsto.
Tilo logo seja instaurada a tomada de contas. os respectivos autos do processo serão
encaminhados ,i Controladoria Geral para análise e para que sejam adotadas as providências
decorrentes desta.

~ I" A instauraçilo da tomada de contas visará em especial à apuração dos t'àtos. identificação
dos responsáveis e quantiticação do dano.
~ 2" Silo peças que poderão integrar o processo de tomada de contas:
I - ficha dc qualificação do representante legal da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR, contendo
nome. CPf'. endereços residcncial e profissional ou comercial, e número de telefone elou e-mai!:
II - cópia autenticada deste tenno: .
111 - demonstrativo financeiro do débito. indicando. em especial. seu valor origínal e origem e a
data inieial da ocorrência do inadimplemento:
IV - relatório do responsável pela tomada das contas, constando. de fOflml circunstanciada. as
providencias adotadas pcla autoridade competente. inclusive quanto aos expedientes de cobrança
dc débito remetidos ao representante legal da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR; .
V - relatório emitido pela Controladoria Geral. com manifestação sobre a adequada apuração dos
li1l<". indicando, inclusive. as normas. regulamentos ou cláusulas deste termo que foram
infringidos:

VI - cópia autenticada do relatório da comissão de síndicá~cia ou-inquérito, se for o caso:
VII - outras peças que pellllitam ajuizamento acerca da responsabilidade. ou não por prej.uízo ao

. erúriOt.es(/., pE 'co ré d, :~'H c~;;o "1':17/l . .< ~
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IIOSPITALAR c não aplicado ou aplicado em desacordo com o disposto neste termo. assim
como quaisquer valores c parcelas. inclusive os representativos de bens que deveriam ler sido
rcstituídos. transfcridos c/ou recolhidos à conta do MUNICÍPIO, por força das dispusiçôcs
~slabdccidas ncstc instrumento. observando-se ainda que:
I - o d~hito scrú atualizado monetariamente a partir da data da liberação dos recursos. inc!usÍ\'e.
na 1()rmH da leg.islação vigente aplicável:
11 - sohrc o valor do débito incidirão os juros e demaís encargos tinanceiros conveniados ou
It:gais~ se I(w (1 caso.
~ 4" Frustrada ou embaraçada' a tomada de contas. em especial se houver 'evidências dc
irrcgularidadcs de quc rcsultem ou possam rcsultar em prejuízo ao erário. o MUNICÍPIO
c'ncaminharú os autos do processo correspondente ao Tribunal de Contas 'elou ao Ministério
Público. al~m de suspender todos os beneticios e favores tiscais porventura concedidos à
ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR. Além disso. o MUNICÍPIO não poderá realizar nenhuma
contratação cnvolvendo dircta ou indiretamente a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR e também
podcrá promover a sua inscrição em sistemas de cadastro de inadimplentes e similares até a'
adequada rcgulari/llção da sua situação.
~ 5" Rcgularizada a situação. o MUNICÍPIO poderá contratar novamente com a ASSOCIAÇÃO
IIOSPITALAR e promoverá:
I - a baixa nos sistemas cadastrais de inadimplentes e similares. se for o caso:
11- a comunicação dcssa circunstância ao Tribunal de Contas elou Ministério Público. visando
ao arquivamento do processo correspondente:
111 - sc f(lr Icgalmente possível c ubservado o interesse público. o restabelecimento dos
beneficios e làvores fiseais que till'am suspensos,

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA OU RESCISÃO:
() prescnte lcrmo podcní ser denunciado ou rescindido pelo MUNICÍPIO ou pela
ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR. a qualquer tempo. imputando-se-lhes as responsabilidades das
obrigaçôes decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-se-Ibes, igualmente. os
lx:ncl1cios adquiridos no mesmo pcriodo.
Parúgrali] único. Constituirá motivo para a rescisão deste termo o inadimplemento de quaisquer
c1ülIslllas e condiçôcs aqui estabelecidas. em especial:
I - lItili>:açiio dos recursos em desacordo com o Cronograma de Execução:
II - aplicação dos recursos no mercado financciro em desacordo;
111- ",Ita de aprcscntaçiio das prcstações dc cuntas no prazo estabelecido.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO:
I,slc termo ou seu Plano de Trabalho somente poderão ser alterados. com as devidas
:juslificativas. media"tc pr~posta de alteração a ser apresentada no prazo mínimo de 30 (trinta)
dias antcs de seu término, e desde que aceita pelo MUNICÍPIO. observado o disposto no
parúgral\l únil:o da Cláusula Primeira.

" ...•
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CLÁUSULA J>ÉCIMA SEGUNJ>A - DA PUBLICAÇÃO:
1\ elieáeia deste termo ticaní condicionada á publicação do seu extrato no Diário Eletrônico do
MUNICÍPIO. '

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO GESTOR MUNICIPAL:
Para gestor responsável pdo aeompanhamento da execução deste termo tiea indicada pdo
MUNiCíPIO a servidora Elcnilda Penha Silva Egg. a qual deverá apresentar Relatórios lle
Cumprimento do Objeto mensais. No relatório devem constar todas as ações desenvolvidas na
exeeuçiio do projeto. O gestor. sc possível. dcverá incluir fotos. etc .. para enriquecimenio do
relatório.

CLiÍ.USULA J>ltCIMA QUARTA - DA GESTÃO DA ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR:
1\ I\SSOCII\ÇÀO IIOSPITI\LAR compromete-se a compartilhar a gestão com o MUNiCíPIO
visandll ao aperfeiçoamento técnico gerencial para melhor atendimento à população.

CLiÍ.lISlILAl>ltCIMA QUINTA - DAS VEDAÇÕES:
(.: vedado:

I - di.:tuar transli.:rência sob qualquer modalidade a entidade que esteja em mora. inadimplente
com outros termos ou não esteja em situação de regularidade com o município:
11 - pagar gratificação. consultoria. assistência técnica ou qualquer espécie de remuneraçào
adidonal a scrvidor que pertcnça aos quadros de órgãos de entidades da Ad~inistração Pública
Federal. Estadual ou Munidpal;
111 - a membros da diretoria. conselho tiscal ou outro órgão da entidade exerccr atividad:
rdáente ao projeto remunerada com os recursos deste termo:
IV - a servidor munieipal dos Podcres Executivo ou Legislativo pat1ieipar da exeeução u,'
proje[(l recebcndo reeursos do convênio.

CLÁUSULA OÉCIMA SEXTA - DO OIREITO OE PROPRIEDADE:
Ao término da vigência deste termo ou. se for o caso. quando da conclusão do seu objeto ou
quando da sua dcnuncia ou rescisão. os bens remancscentes que tenham sido adquiridos';
produ/idos. transformados ou construídos em decorrência da sua exccução. poderão integrar. a
critério do MUNICÍPIO e observada a legislação pel1incnte. o patrimônio da ASSOCIAÇAo
IIOSI'IIAI.I\R. mcdiante tcrmo de doação. Nesse caso. a ASSOCIAÇi\O HOSI'ITAl.,\R
adquirini o direito de propricdade de lais bens. Não havendo a integração. os bcns dcverão ser
Iraosleridos ao MUNICÍPIO. dcnlro do prazo por este estipulado. e este dará. a scu critério. a
destinaç:10 mais adcquada. tcndo em vista o intcresse público.
Panigral" único - Â illlegração de bens ao patrimônio da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR
,omctlte oeoíTcrá quando cles lorem necessários para assegurar que ela promova a continuidade
do programa.
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CLÁUSULA DF:CIMASÉTIMA - DO FORO:
• Fica eleito o f()ro da Comarca de Congonhas como o único competente para dirimir quaisquer
dllvidas ou questões porventura existentes acerca deste termo, excluindo-se qualquer outro por
mais privilcgiado que este seja.

E visando ao licl c integral cumprimento de todas as cláusulas e condições aqui estabelecidas. o
I\IUNICiplO c a I\SSOCII\C,'ÀO HOSPITALAR lirmam o presente instrumento em 2 (duas)
,-ias de igual teor c l(m11a, na presença de duas testemunhas, que também o assinam.

Congonlms. 25 de.i unho de 2015:

..--::~,~~~~"---<::::l

"IOS.É.I)«: FREITAS ORDEIRO Rafael Ge{ o Cordeiro
Prefeito de o onhas

I ( '//z
I IMIta Rafael Ge~lhYCOrdejrO Luiz F n~C:a., i'ne Soares

/ Interventores da ~i~CIAÇAO HOSPITA. >\R

'I ESTEMlJNI'II\S:

I ./'11: pe:.-
Nomc: i.'i.iJ., (k,';' I )k>!V>'>- '
CPF: ~"I}'{J';', J1l.lY

2 &LI.--•...
Nome: ,A-.-:...- e~~~ ck (.J~ ~~

CPF: U"1'~-; ""\;9-0 ","~Ç; l.-'~



r---' '. -..
PLANO DE TRABALHO

i " ri.. $Aw:'-t_ ; : ::!'1';

-_ .. .'C.u .• ::YL--Ur
Plano ele Trabalho elaborado nos termos do ~ 10 do artigo 116 do lei 8.666/93.

,

1. DADOS CADASTRAIS (CONCEDENTEI
OI\GAO/ENrrOADE: CNPJ:
MUNIClplO DE CONGONHAS 16.752.446/0001-02f:NIJr-RFÇO:
Praco Presidente Kubitschek, 135 a Centro
M1.lNICIPHJ: UF: CEP:
Congonhos MG 36.415.000
NOMI; ()() Rl.:SPONSAVEl: CI: CPF:
José de Freitas Cordeiro M.855-430 245.186.116.91
CM:r..y):
Prefeito

2. DADOS CADASTRAIS (PROPONENTEI
t' Ih." •••iA(./I:I-l'IDADE: CNPJ:
ASSOCIACÃO HOSPITALAR BOM JESUS 19.692.755/0001-22r t-J!")l 1.;'1 ço:
~nido Podre Leonardo, 147 • Centro
1,,111111.II'I(): UF: CEP: TELEFONE:
Congonhas MG 36.415-000 3113732.3206
~~A (:0~RtNTFr:SPECiFlCA: IBANCO: AGENCIA: PRAÇA PAGAMENTO:
~ --- Conaonhas

I 'I.' I(L,PONSAVEl: CI: CPF:
Marco Aurélio do Silva 635.045.376-04
Rofoel Geraldo Cordeiro 235.732.286-15
Luiz Fernando Cotlzane Soares 06B.077.356.85
('M:''''O:

I:?LEFONE: 1~'MAll DA ENTIDADE OU DO RESPONSAVEl:
Interventores 3113732.3206 hosoltalbiesus@vahoo.com.hr

3. DESCRICAO DO PROJETO
ríTlII() Df) PROJETO: PERIDO DE EXECUÇAO:
Repasse de crédito extraordlnório para fomento das atividades de Início: JuLho de 2015
custeio da Associação Hospitalar Bom Jesus. conforme Decreto no. Término: Fevereiro de 2016

"4: IDENTlFICAÇ.AO DO OBJETO
<.llll(,)\f'nIH PIANO DETRABALHOversa sobre a transferência de recursos financeiros da prefeitura de Congonhos para imoblilizaçào e
ç,,~lpio de despesas VIgentes e necessórias à manutençào e aperfeiçoamento dos serviços presfadm pelo Associaçào Hospitalar
U'.~1l1J\-,~us.lelloo em visla a natUlezo continuo e essencial do serviço desempenhado por essaenlidade.

5. METAS A SEREM ATINGIDAS
. A~.~I.'l.Illlor(l msislência hospitalar de Qualidade e humanizado aos usuórios do Sistema Unico de Saúde - SUS.
. r'--"/Illi. n lllonutencão aos insumos inerentes ó atividade hospitalar .
• f. 1111i,(I Illonlllenção e melhoria dos imlalocOes físicas do Hmpilol.
. G'uonlir (} (1l)lic(lC(IO QftE!{luuda dos recursos financeiros.

b. ETAPAS/COMPROMISSO DOS PARTICIPES
Munictpio:
. R{'ll(IS~O'o volor financeiro para adequada execuçOo deste PLANODETRABALHO.
A, •""I)(1I11IuI (ll;'!felivo execução do projeto. junfo à Comissóo de Acompanhamento. conforme Decreto no. 6035 de 25/08/14.

Entidade:
. ';':'(11' ndir li Ol8flCl execuçõo deste PLANODETRABALHOno perido estipulado .
. Ati'II1ilil os insumos. equpamentos e serviços descritos neste PLANODETRABALHO.
. ç.'.llf1nlil a ocesso do populaçOo aos serviços de assistência hospilar humanizado.
r('Ulil(lf fi nresiaf'ão de contas junto ao órnão concedenle e à comissão de acompanhamento dos recursos oolicados.

[LC-R-O-N-O-G-RA-M-A-D-E-E-X-E-C-U-Ç-A-O-(-M-ET-A-.-ET-A-P-A-O-U-FA-S-E-)-------------, J
------------------------------------------------,/. , ,

/1. MATERIAL PERMANENTE

META ETAPA ESPECIFICAÇÃO INOICADOR FISICO ESTIMATIVA CUSTO DURAÇÃO
UNO QTDE UNITÁRIO TOTAL INICIO TÉRMINO

;l '.1 f'Ofll"llll I" "fi fll~(lJl1l>antlonle uM 15 1.300.00 19.500.00.~
7 C<III'!1!f1 P<"'111 ~~I)t:lndo fC<;CP<;OOAo unO 20 90.00 1.800.00 Ivr. J:; le ••..16

t,; (1)1'.. M.,I'lloi"i<"p'''o U lI"I" O">~~lerlc;.iul unO " 2.500.00 _ 40.000.00'-.' " Tolol de Malerlol permoneot..,..~, ", 61.300.00¥ W.:'I[).~~% r ........~ih:.~ ({Ir .....".•. ..1 ,
=' co"'~ ~

- ..: -
~ "'j•.~ ~

~'" y:> ':----

mailto:hosoltalbiesus@vahoo.com.hr


;;.:: ::.---',.
2. MATERIAL CONSUMO ,
INDICADOR FISICO ESTIMATIVA CUSTO ~----...• ~RAÇÃOMETA ETAPA ESPECIFICAÇÃO

UNO MESES UNITÁRIO TOTAL IIICIO T~RMINO
:'.1 MI'{lic(lIl1cnlr)', m", 08 40.000.00 320J:X:XUJO

'l.' M.,!(~,i(,. I\li'di(;o 110\1>110101 m6, 08 "5.000.00 360.000.00

.' .•1 M, 11.,.;..~ 'J"""k n p ,je l?'\CriIÓlio ",ê~ 08 2.soa,ao 20.000.00
:.'A M\ ,tcllol (Ie lirnpClU e kJv(m(!Clio m", 08 5.500.00 44.000.00

O

~ I.:' M(llC1inl tt(~irllOlllliJlicn m", 08 600.00 6."00.00
jul.15 Ip.v-tl,~ 7.(, M, ll(.'flol eJmC;(llúvcl em geflll mês 08 3.000.00 2.t.(XIO,OCu

"}.1 M(ll(>fiol d.~ II1lnlUlp,llt;i)Q predio:JI mês 08 10.000.00 80,000.00

7." C.ênCl'O~ (llin}P.,llicios m6' 08 10.000,00 80.000,00

1.' Gme\ lIlp,rticitl< li<.e GlP mO> 08 13.000.00 104,000,00

7.10 ljnilOflllC 000 320 125.00 40.000.00

Tofal de Malerlal de Consumo: RS 1.078.400.00

3. SERVI OS CONTRATADOS DE TERCEIROS

META ETAPA ESPECIFICAÇÃO
INDICADOR FlslCO ESTIMATIVA DE CUSTO DURAÇÃO

UNO MESES UNITÁRIO TOTAL INIcIO TÉRMINO
:.- •••••1"M"r,luI<~)I I (~~!Ol Ilffipilolu. mi.'-; 0Il 9.000.00 12.000.00, . 1\""\\I";II,hllirtiI;U mês 0Il 4.000.00 32.000,00

t ..i
S1:!rviç() (In (;olllobl!i<.Iocle e Inlhu du

48.000.00IXlQlllllCIllo mO. 08 6.000,00

.1.01 Sctviço no lclc!oniu lixo c móvel m., 08 2.100.00 16.800.00
~ lOCClÇllo de impressoro e copiodow.15

r.OIll IOl'!ip.c.imer,lo nc cópim m., 08 3.500.00 28.000.00

:\.fI, MIIllt.l('nç<io ele computado1es c ledc mês 08 1.700.00 13.600,00

'.> l.l l.,~.o<;(lo <le sollwnre de Geslão
25.600.00

~ 'h}\llil(Ii{U ml:s 08 3.200.00
jul.15 te".16~ 'I.R Mnllul{.'Il~tlO 110 GJuIJO Geroclor mós 08 1.200.00 9.600.00u

;1.'1 M'1l111IcI'C(")do elevodor m", 08 1.500.00 12.000.00
:1.11) S<;lviço" (tI) \<':'!1111( IrlÇn mês va 11.000.00 V6.000.00
".11 r'll1\(''t ;n"~'llo d'l CIl(.'fgio clêlriCII mês 08 7.000.00 56.000.00
'1.1? l"o<r1ccimenlu do nglJ(ljJolúve! mO. 08 6.000.00 "8.000.00

'l.U
>Clviço de Monulellçào de m., 08 6.000.00 48.000.00
OI lllÍpolllnnto médico hospilolfW

J.14 lohorotólio de Polologia Clinico m", 08 5.200.00 41.600.00
t.I." IOl>ol(ll()llo de Anólke porQk)gico m", 08 2.500,00 20.000.00
..1.16 ~p.rvi:o •.10 HC"'Oler(lpio mO' va 7.000.00 56.000.00

Total de Serviços Contratados de Terceiros: RS 623.200.00

r 4. OUTRAS DESPESAS INERENTES OPERACAO

I META ETAPA ESPECIFICAÇÃO
INDICADOR FISICO ESTIMATIVA DE CUSTO DURAÇÃO

UNO MESES UNITÁRIO TOTAL INfclO TÉRMINO

- (:("np1r:'lllelllllço •.1 dI) lolho de
PIl!jOOllllill<) de pessool h.lk'rrio~.

~ '.1 CI"-"lIqu, \1l,:i'IS. lf(tlx~lli~lm e "'"' 08 308.044.44 2.464.355.52 juJ..15 lev.16~ p",'vi(I(~llcitlfk)~.1 30. sotóliO. férlos.U
l)Cncli<"io\ r:: leo;çhú~1

Total de outros despesas Inerentes à operação: RS 2.464.355.52

[ Tolal Geral do Plano de Trabalho: R$ 4.227.255.52

8. PLANO DE APLICA AO
8.1 CONCEDENTE
OOTJI,çAO ORCAMENT RIA: VALOR DO tNVESTlMENTO:

11 ", t1"j,I,,,I,,"ll ~"IIl,..t": 11I.!'.l'hItIl1',r"1:102.Pr(lnr(unn:00J6.A!ividode;
,. 'I , , .• 11."I' M,n". tl'lI1 , JJ:104 1 - (.l)lIhihUiçócs (Fichu 4161 = RS4. I65.955.52 I R$ 4.227.255,52
I' ••• 1 ' ., •••,1""1. •••.•• l~ i< ho/t<l7/ •• R1061.;j(XlllO. ~OrlIH; 02

8.2 PROPONENTE
OOTAC.AO ORCAMENT RIA:

9. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
9.1 CONCEDENTE

"-15 1•••.•15 mor.15 obt-15 mol.15 oul.15
528.0106,9,(

out.16

VALOR DO INVESTIMENTO:

mal-16obr.16mor.Ulev-16jU"'''''



9.2 PROPONENTE
;0".15 lev.15 mor.15 obf.15 mal.15 lun.15 lul.15 0(10-15 sel-15 oul.15 nov-15 dez-15

10l1i16 lev.l6 mor.U abr.1' mal. I , lun.16 ui." 000.16 sei. 1& aut.1& nov.1& dOI.16

10. DECLARA AO DO PROPONTE
!"":,r'r:I(un.r'Clro fim de provo junto ao município de CONGONHAS. para os efeitos e sob pena da lei. que inexiste qualquer débito em
1!l1.'lft '.'11 ',ihHIÇÔO de illOdill1plêncio com o Tesouro Municipal ou qualquer 6rgOo ou entidade do Administração Publico MunicipClI.
qUI:;' lI11pe(.:o (1 Ironsferência de r~curSOS}inal-iras oriundos de doi ação consignada no orçamento do municípIo. na forma do Plano

~1::1'1:'1:1'~:11:~:~junllo dr 2115 ~'I/ 'Í' li-~~~:~~~;;c~~\d:'.Cr~l~.~'.,,:" ./ ~ I . .1: -_._.
I -- , :/,:,Im: CO-_

Proponente ,_, • I - ~ •
/ ! 1-t: . /li e U(I [nlidode i ,\~"..:;t,!':,,,

11. PARECER DO CONTROlE INTERNO DA PREFEITURADECONGONHAS
, , I' li, ••' "I" "Ilh •• Ql,rlli(k .1~Otll;

,II' I "".vi.,'",II~I,.1
111 11',,'vr••'f)'lI',rll"C'I,',"in

'I l ~"o "l" ••••lin"n, IJIIU\

~,Olrl:j""'ICT, l,oclf,,'.'tl101:)

111 lo ""'I",lil>olo'~ldnt.ollllll[)()

,'I I. '"''I •.II;I.~''.u.leu'llIol'f'''

":II.'U" 'I, It ll)lll k'IDt l I ,) /Íi) .
;/ . 'I,. ('....I' .. /1 I ' ~

,/(1( (1,1 rwwLr d (.
:(l Conlrolod~ Gefol

12. APROVACAO DO CONCEDENTE
( ) nFF[RIDO f ) INDEFERIDO

• 'I", '1,1".1\ ilu,hork'101',
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COII~(}nh:l.s. 07 de .Julho de 2015 - Uiario Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal N° 2.90012009 _ ANO 5 I N° 1289

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICfplO DE CONGONIIAS

TER.\IO m-:.\.Il srr :'\°022'2015. l'IH)CF.s..I)O AUi\IlNISTRATlH) :"-'.p'l('nS5212015

I':mkip':s' MUllil'lll1O dt' Congonha\ (CNI'J: 16 752 4461tX)(j]-{)2) c Associ:lç:1n /Iospil:llaf Bom JCStl'; (CNr): 19.692.755/0001-22). Objeto'
l't)lllnh\li~'.l" ;\ ,\sSOC:i:IÇÜII Ilospitalar Jl<lr.tcuslcio da••tk~llL~as urgentes c I1L"Ccssárí.:ls li.manutenção c aflerreiçoom~'I110 dos serviços prestados pela cl1IidaJc tendo
\.".n \lsl:! li ~l'" nalllrl'/tl C<llllinuu c l,."Sscllcial, Parilg:rnli\ único. Fk., v••-dadn (1 ad1all111rncnto com allcrnç:1o do objeto. Vigência: 2510612015 a 2910212016. Volor:
R'j..1~:7,25:".52. Dll(;1~•.ln nrçanwfllilria- Ficha 416, Órgi'lo: 15. Unidndc: OI Função: 10. SlIhflln~i!.o. 302. Progmma: 01H6. Alividudc: 0,047 _ Pró-lIosp Munieipall
;i.~I'.II- ClllllnbUl""),'~; Ibtaç:i,1 nn;amcm:iria: Fid'll X,17. Orglo: 15. lJnidarJc: OI Funçilo: 10, Subfllnç~to: J02. Pr(lgmmu: 00)6. Atividade: 0,047 _ l'ró.Hosp
\lllIü':'p:i1' H:il)~ 1. <.'tlmríbui~iks. Fonte 02, C'ongonh:ls. 25 de junho de 2015. (11)Jose dc Freilas Cm.lcim ICPF 245,186.116.(1) _ Prclcito de C'ongonha.\ I
\Iarol ,\lIH'lin rJ.l Sil\';l I('PI.' 635,045 ..l71)-04) - Raf:ld (remIdo Corúciro ,CPF 235.732.286.15) _ Luis reman<ll' Cali/ane Sc};m,'s (CPF 061<l.077.)56.85)-
Clll11i~",1c1h~l.:r\":Il\(Ir.t cC11lfwnw IX't:relo n~ 6,0.); til- 2jlOl'l!2l>1.J

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICiPIO DE CONGONIIAS

SEG(INOO TF.!t\1() ADITIVO ..\0 TER~IO DF. t\.J('STt: '\~, 029/2014

I'iln~l'ip •..~: 'Iunidpiu dI' COll~onhll\ (CNPJ n", 16.752.446/0001 -02) e AssoeiJlçio lIo~pilalllr Uom .Jtsus (CNPJ n~. 19692 755/0001-22). Objeto:
PX.T1Ill,!;Il;:it1•.lo Ilr"Z(l Je \'Ig.:rl..:i:l do Tcrmo de AjUSle fJ2(j/201~, pura 31 de oUlubro de 2015. Congonhas, 23 de junho de 2015. (a) Jose de Freitas Cordeiro-
I'rl'l •. ttn .k' l'wl!-,IUlha .•. Ralacl Gl'rah-Io Cordeiro - Scer':=l:irio SMS e lntcrvenlorcs da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR; Marco Aurélio da Silva, Rutael GemIdo
('nrdl'ir"l' l.ltl,.I:l'nl>mOIl C'ali/;IIl<"Snõltcs

ESTADO DE MINAS GERAIS
MIJNlcíPIO DE CONGONHAS

TEI{,\10 IH; A.Jl'STE v, 017/2015

1';lrt:l"I)X'S "ltlllirip;o de Congollhns ICNPJ tf, 16.752.446/0001-02) c Associll{llo Comunitárln :"OS~lI Sr-nhorlt Apllrrridlt {CNPJ n~,
(1!.(1l)2 75N/lIOU/,1.2, OhICtO: Hepa.,'iC il i\ssociuç;1() pm"3 :t cx«:uçào do Projeto "Rc-sgatarxlo II Cultum Afr<xlescendentc", Vig~ncia: 17/0612015 a J 1112/20 15.
P,.:.,' •..• ',\.:l!ll~i1:.I.i,1 Fich,,: 20~ IJ.Ol.fI8.I::!2.<lllrI2.0.J2C I 33:i(}.l1 - Fonte: 00. Valor; RS35.500,OO. Congonhas. 17 de junho de 2015. (a) Jose de Frcil:ls
(',mk.iru - l'rd~'llll J~.('culgnnhas. Rllnalu\1 Rodc ig.,I~~de Assunçân- &-crelíÍno SEDAS e Rodrigo Ferrcir.: da Silva _ Presidentc da ASSOCIAÇÃO----_._------------_._---_.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNIcíPIO DE CONGONIIAS

I'O:HARI:\ :'I:~P.\lCI285. Dl: 6 DI-: ,llTI.HO DE 201S,

('t1lllnk' li:ri:ls.prêmio à servidora que menCIOna,
() I'RI'F1:1 I( I l)f! CON(jO!\,III\S, ESlado de Mina:> G..-rnis, no uso das atrihuiçôcs ql.~ lhe Sl10contcrid:1s pelo <lrt ) I, inciso lI, alinea "g". JII I.ei

(lr~illic:~ (I{I .\hl1l1Clpill. de arl Xl, dn l.ei n.~ 3.4211, dc I" de sl'temhro de 2014: e
CONSU)U{,.\N[)O t<ll<.'a Sl'Cretarin Municipal dc l:dUl:::çJIl manilcs!ou favorável á concessão de féri:lS-premio. em gozo, li servidora Gillvunn.1

SCHlicld .'i<.'I\'llSih';l. l:Onlilfllll' rl"\'tll.'rimento onhllC ERO_ 4148.2015,
RFSClI.VI:: .
,\11 I~ Cmll.(,kr:i '>Crvidora cli.1iva Gj{lnmt"w. Scnfidtl Ncivll Silva - matrícula 47101, Tempeuln OcuJXlcional. I (um) mês de ferios-prêmio, u ser

g,I..-.1,1r:;1partir \k <) .kjulho dl' 21115. relcrente ao pcrioJo :lqllisilivo 200912014, eonfonne ano 84, do ESlnluto do Scrvidor Publico Municipal (lei n° ),42R, dc I"
el.: 'i\,'lClllhro ti.: 101 .• )

,\lI, l"I:~ljJ I'mtarla t'ntril ,'m vig.{lr lla {lato' dc sua publicaç:lo

('I1I1:'(lnhas. f, de jlllho Jc 2015,

JOSt: Df; FREITAS COH.flEIRO
I'l"'fftilo dr ConJ:onhas

---------------------
ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNIcil'lO DE CONGONHAS

I'O!rr,\RI:\ "~o P~ICI286, DF.6 nE Jlll.110 DE 2015 .

.". W W • r o n ;; fi n h li S • m g • g o \' . h r



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS I g 5

;:DPf&

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE N°. 022/2015 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CONGONHAS E A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR
BOM JESUS

Processo Administrativo PMC17852/2015

O MUNICÍPIO DE CONGONHASIMG, inscrito no CNPJ sob o nO.16.752.446/0001-02. com
sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, CongonhaslMG, doravante denominado
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo seu Prefeito, José de Freitas Cordeiro. portador da
Carteira de Identidade nO.M-855.430 e do CPF 245.186.116-91 e pelo Secretário Municipal de
Saúde - SMS, Rafael Geraldo Cordeiro, portador da Carteira de Identidade nO.MG386707 e do
CPF 235.732.286-15 e a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM JESUS, inscrita no CNPJ sob
o n°. 19.692.755/0001-22, situada na avenida Padre Leonardo, 147, Centro, Congonhas/MG.
doravante denominada ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR,

Considerando os Decretos de nO. 5.960, de lO de abril de 2014, que decretou intervenção. na
entidade e o de n°. 6.035, de 25 de agosto de, 2014, que nomeou os interventores Marco Aurélio
da Silva. portador da Carteira de Identidade nO.M4342305 e do CPF n°. 635.045.376-04. Rafael
Geraldo Cordeiro, portador da Carteira de Identidade n°. MG386707 e do CPF n°. 235.732.286-
15 e Luiz Fernando Catizane Soares, portador da Carteira de Identidade nO.MG 11638026 e do
CPF nO.068.077.356-85, que ora a representam, resolvem firmar o presente termo aditivo. sob as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
Constitui o presente termo aditivo a prorrogação do prazo de vigência do Termo de Ajuste
022/2015, que tem corno objeto a contribuição à ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR para custeio
das despesas urgentes e necessárias à manutenção e aperfeiçoamento dos serviços prestados pela
entidade, tendo em vista a sua natureza contínua e essencial.,

i

\
),,J

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA:
Fica prorrogada para 31 de agosto de 2016 a vigência do Termo de Ajuste 022/2015.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
Ratificam-se os termos, condições e cláusulas do Termo de Ajuste 022/2015 não modificadas
por este aditivo, que terá seu extrato publicado no Diário Eletrônico Municipal às expensas do
município de Congonbas, para surtir seus efeitos jurídicos nos termos da legislação vigente.
Assim ajustadas, firmam os partícipes e 2 (duas) testemunhas o presente termo, em 2 (duas) vias
de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos.

Congonbas, 05 de janeiro de 2016.

~.-:J.~~3='-c~,,--/2'
. -'JÓSÉ DE FRElrAS'c6~EIRO

Prefeito de Congonhas

7 _
CIAÇAO HOSPITALAR:

...r"T'it"'~
. U¥cWIttSoares

. .
Rafael d$ldO Cordeiro

Secretario - SMS
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE CONGONHAS

ATA N-I'MC!O0Sl2016

Partes: Mun;cipio de Congonhas X Acácia Comercio de Medicamentos Ltda Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
medicamentos da tabela ANVISA, que compOe a padronizaçao do Prugrarnli Bá.'sicude A••sistência Farrnl:lceulica,do Progrurnu de Assistência Social. c
medicamentos de Ação Judicial, prazo de vigência de 12 mescs, Item 2: 82% e Item 3: 78%, de descontos sobre.ll tabt:la da ANVISA Dala 191Qtn016.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNIClpIO DE CONGONHAS

TERMO DE KI';SCISÃO AMIGÁ VEL COl\"TRATO N.III12014 - PRC/()8912014 - CONCORRtNClA PMCIO07120t4

.-.. Objeto: CunlrJ.taçãodc empresapant li prestação de serviços de obras de construçOcs de UBS, na localidade de Santa Mônica/Congonhas.MG O
Municlpio de Congonhas. pessOllJurldlca de dIreito público Interno inscrita no CNPJ sob o n016. 752.446/0001.02, com endereço na Praça Juscelino Kubitschek. nO
135. c,,:nuo. na cidade de Congonha.•••MG. CEP n036.415.()()(),neste ato representado por seu Prefeito. Jnsé de freitas Cordeiro. sua Sel;lclMÍa Municipal de Obras.
gestora c fiscalízadora do contrato em eplgrafe, Roscmary Aparecida Benedito. e Seu Secretário Munil;ipa\ de SaUde, Rafael Geraldo Cordeiro. ordenador de
despesas, e a empresa Engerais Construções e Instalações Llda, pessoa juridica de direito pnvado insl;rita no CNPJ sob o 0"03,60665910001.84. 1;001sede na Rua
ffié:IIianoProcópio. nO495. HalrToJoão Pinheiro, no Municlpio de Bdo Horizonte/MO. CEP nO30.530-290, note ato representado por seu sódo dm::lor. Osmar
Sehefter JÚnior, DeCIdem,portanlO.pela rescisao do

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNIclPIO DE CONGONHAS

CONTRATO N°I'MCJ11112014

Nos termos do artigo 79. inciso 11,da Lei de LicitaçOcs.cujo instrumento segue assinado pellls partes Pllf'dque produza seus efcitas Congonhas, 02 de
dezembro de 2015. Jose de Freitas Cordeiro-Prefeito dc Congon~Roscmary Aparecida Benedito-Secrctária Municipal de Obras e Fiscalizadord do Contrato!
Raf<lclGer<lldoCordeiro-Seeretário Municipal de SaUde c Ordenador de Dcspesas do Conlralo! Osmar Sehc(fcr Junior - Represcntamc da Contratada Engelllis
Construções e Instalações lida

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNlclPlO DE CONGONIIAS

AVISO DE UCIT AÇÃO - PREGÃO PRESt:NCIAL N- p~tCllllaOl5

Objeto: Contrataçilo de empresa para prestação de serviços de limpeza. conservação e higienização de prédios utilizados e ou de responsabilidade d<I
Prefeitura de Congunnas, com fornecimento de mão-de-obra. equipamentos., utcnsilios e materiais. TIPO: MENOR PREÇO Recebimento do credenciamento e da.~
propostas: DIa 1610212016de 09:00 hnrdS as 09.30 horas. Abertura dos envelopes: Dia: 1610212016ás 09:35 horas. Endereço: Praça Presidente Kubitschek nO135.
Centro, Congonhas _ MG Maiores informações pelo telefone (O]1) ]731.1300 ramais: 1119. 1139e 1156. ou pelo site ••••ww.congonh<1smg.gov.br. Adclson Miro
da Silva - Pregoeiro.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNIClPlO DE CONGONHAS

INTIMAÇÃO, PRlGÃO l'MCJOOlnOI6

Contratação de I,.'fTlpresapam locação de 02 palcos com camarim c grddis modulares. com gerenciamento e execuç:lo dc montagem. mstalaçilo.
upcrllçllo c desmontagem. com ccssão de mllo de obra. P<ll"Oatender a Sei,:retaria Municipal de Cultura durante as festividades do Carnafo1ia 2016. liCItantes
habilitadas e vencedoras: Aprodutora Produções Artlstieas e Evento.s LIda. - ME. Item: 2. AurCll&.1ruturu,Publicidade e Propaganda llda - ME. Item: 3 e Mcgêl
Palco Serviços e Evcnl05 LIda. ME. Item: I. Congonhas, 27/0112016. Adclson Miro da Silva - Pregoeiro.

PRIMI>:IR()TERMO AnlTlVO AOTERMO nt: AJIJS"I'l l"o, 02212015

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

o v, b r""",eoo oahlls.m

nlcipes: municfpio de Congonhas (CNPJ 16.752.446/0001-02) c Associação Hospitalar Dom Jesus (CNPJ 19.692.755/0001-22). Objeto
ra:lOde vi encia ara 3110812016 Con onhas. 05 de janeiro de 2016. (a Jusé de f"reitasCordeiro CPF 245.186_116-91 - Prefeito de Con onhas /
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Marco Aurdio da Silva (CPF 635.04S,376.04), Rafael Geraldo Con:lciro (CPF 235.732.286-15) c: Luiz I;emando Calizane Soares (CPF 068.077356-85) •
Interventores

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

RESOLUÇÃO ~OOl. DE 26 DE JANEIRO DE 2016 DA SECRETARIA MUNICIPAL UE to:DUCAÇÃO m: CUNGONHAS- MG

Dispõe sobre a contratação de professores para atuar nas atividades/aulas do Programa Mais Educação nas escolas que aderiram.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 00 MUNIClplO DE CONGONHAS no uso das atribuiçõcs que lhe s!lo conferidas, c:
CONSIDERANDO a necessidade de ganmtir a execução do PrOgrW1l3 Mais Educaçilo msbluido pelll Portaria !ntenninistcrial nO nn007 e pelo

Decreto n° 7.083, de 27 de janeiro de 2010, que integra as ações do Plano de Desenvolvimento da Educaçao (PUE), como uma estratégia do Governo Federal çara
ITlduzir a ampliação dajomada escolar e a organi7.ação curricular, na perspectiva da Educação Integral;

CONSIDERANDO que o Programll Mais Educação. na cid lide de Congonhas, necessita da contrBtaç!lo de professores Pílf3 ministmr aulas dos
conteúdos especlficos das oficinas de acordo com o disposto nas ementas constantes do MANUAL OPERACIONAL DE EDUCAÇÃO INTEGRAL 2014 e que MO

-sejam ministradas por voluntanos ou ofieineiros do Programa Arte na Escola;
CONSIDERANDO a necessidade de utiJizaçAo do Processo Seletivo Simplificado vigente e PI'OC1:SSOde Análise de Curriculo no Municlpio de

Congonhas, como instrumentos democráticos de referência,. subsidiariamente. como critério de impessoalidade para contrataçAo conforme o segmento que atuam. a
disciplina que ministram e a correlaç!o da mesma com as oficinas selecionadas pelas escolas;

CONSIDERANDO que o Programa Mais Educaç!lo é essencialmente um programa de educaç!o integral que podera ser finalizado a qualquer tcrrpo
por determinaç30 do governo federal. suspenso ou allerado por conveniência da itdministnlç!o mwJicipal;

RESOLVE:
Art. 18 As aulas do Programa Mais r:ducaçoo serao oferecidas aos professores aprovados no Processo Seletivo Simplificado vigente. seguindo a ordl:m

de elassificaçao.
Parágrafo Único. Caso os professores convocados nao possuam Inlero-se nas aulas, bem como, não possuam as habilidades especificas exigidas. lerão

resguardados o direito de serem chamados para contrlllOS de substituiç40 que surgirem no decorrer do ano letivo da disciplina para a qual concorreram no Processo
Seletivo e conforme II ordem de c1assificaç4o.

Art. 2° A contralaçllo dos professores p.tra aluarem nas ofICinas e atividade. ••nas escollls que aderiram ao Programa Mais Educação, devera observar os
scguinles critérios:

I - Cla'isificação na Iistagcm do Processo Seletivo vigente;
11 - Apresentação de carta de intençllo à Secretaria Mlll'licipal de EducaçAo do professor classificado no Processo Seletivo vigente constando as

habilidades e competências afins ao conteúdo das atividades do Programa;
PW"égrafo Único - O conlnito nao podem ulnapassar a data limite de 3 I de dezembro do ano da conualaçao, bem como. pcderà ser revogado

antccipadamente a crilério da Secretaria Municipal de Educação ou por conveniência da Administraç!lo;
Art 38 A Secretaria Municipal de Educaçao atuar! na seleção de professores a partir da classificação no Processo Seletivo vigente, Wlélise das ementas

de cada atividadc selecionada pelas escolas do Programa Mais Educação. correlacionando as habilidades cspeclrlcas de cada professor, o conteúdo li ser ministrado
e li disciplina que atua para a definição da contratação.

An. 48 A Secretaria Municipal dc Educação utilizará os oflCineiro:s do Programa Arte na Escola. nas atividades em que couber. para alendimento ao
Programa Mais Educação.

Art. 5° A contratação de professores. bem como a utilização de oficineiros do Programa Arte na Escola não inviabili7.3 a adesão dos monitores
voluntários que deverSo procurar a Secretaria Municipal de Educação para atuação no Programa Mais EduCaçãO, apresentando Carta de (ntenç!lo e Currlculo

Art. 68 A Secretaria Municipal de Edueaçll:o. após o c:sgotamento da listagem do Processo Seletivo vigente. não lendo fechado o quadro necessário de
professores pafll. atendimento as oficinas do Programa Mais Educação que não sejam preenchidas por monitores: voluntArios ou oficinciros do Projeto Arte na Escola
procederá ao Processo Seletivo de Analise de Cumculo.

An. -r Os profcsso~s chamados pela classificação do Processo Seletivo vigente que optarem por ttluat no Programa MaIS Educação alravés de
conuataçâo, não serão chamados para atuar na regência de turma regular, seja simultaneamente 00 posteriormente, dando sequência à Ii~'ta de cll1SSificaçllo.

Art. 8" Esta resoluçao entra em vigor na data de sua publicação

Congonhas, 26 de Janeiro de 2016.

Maria Ap.rulda Rnudr
McreÜri. Municipal de Edueaçlo

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNIcíPIO DE CONGONHAS

RKSOLUÇÃO SM.t: N.OOl. DE 27 DE JANEIRO DE 2016.

Disp6c sobre orientações pard. os interessados em aluar no Atendimento Educacional Especiali;aada, conforme Lei Municipal nD ).407. de 23 de junho
de2014

A Secretaria MW11cipal de Educaçao no uso de: suas atribuições Ic:gliis, SubseçAo IV da Lei Municipal 3.407 de 23 dejunho de 20 14 e, considcrando as
razões motivadoras do presente ato administrativo de eslLlbclcccr orientaçOCs. critérios e determinações para os interessados em aluar no AtendImento Educacional
Especializado.

RESOLVE:
M. 1°. Os professores efetivos interessados cm aluar no Atendimento Educacional Espeeiali7..ado como Professor de Apoio à Incluslio ou Professor

Intérprete de UBRAS, deverão manifestarem.sc atraves de requerimento junto ao protocolo geral da Prefeitura de Congonhas. no pcrlodo de 18 a 31 de novembro
de 2016

,,"ww.eon onh.s,m o v. b r
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. SEGUNDO ttRMO~D'ri:'IVÓÀÓ T~RMO DE:.ÚU~TE N". 02212(115 QUE ENTRE SI . :
"CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CONGONHAS E A'ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR ..

BOM JESUS ........., . . " . . .

,."
. ! ',."

'...;. - .

. Processo Administrativo PMC/7852/2015

.. -.

o MUNICÍPIO DE CONGONHASIMG, inscrito no CNPJ sob o nO.16.752.446/0001-02, com
.sede, na praça Presidente,: Kubitsc~ek, 135, Centro,. Congoilhas/MG,..doravante denominado, ..
MUNICÍPIO, neste atorepresentádo pelo seu Prefeito, José de Freitas Cordeiro, portador da
Carteira de Identidade n°. M-855.430 e do CPF 245. I86.116-91 e pelo Secretário Municipal de
Saúd,e _ SMS, Rafael Geraldo Cordeiro, portador da Carteira de Identidade nO.MG386707 e do
CPt-235.732.286-15e a Ass6cIAÇÃO 1J0SPITALAR BOM JESUS, inscrita no CNPJ sob
o nO.. 19.692~755/0001-22, situada na"avl:bida Padre Leonardo, 147, Centro. Congonhas/MG.. . .... •.....:" ~ .
doravante denominada ASSOCIAÇAO,pOSRn:,ALAR,

. .~. . _\ , -;.;/f..... ;-'. ."..-'!~~,::'. : . .
Considerando QS Decretos de nO.5;960, 'de.!10"de'abril de 2014, que decretou intervenção na
entidade e o d~no.6:'o35, de2~M,~(ósÍ6:~2014;~q~e.nomeou ós interventores Marco Aurélio
da Silva, pórta~or da CaT!eir;iitleIde,Ni4ad!;'J1;,,~;\:l,421~e doCPF n°, 635,045.37~~~4. Ratàel
Geraldo CordeIro, portador-'qa,Cartelra-Q!l:J.(\i::ptl~ade:,~"t~1.G386707e do CPF nO.2J).732,286-
15 e buiz Fernando CatjZà.iié:S.bârestiíõ!tad~r-dã'Ç,at!.ê.if<i.s!ê.ldentidadenO.MG11638026 e do
CPF nO.068.077.356-85;~gJR~f~:a :~pr~s,en~~rpt;..£J~?~'oil(.~creto de nO.6.338, de. I.I de maio
de 2016, que prorrogou 'oI!l..rlizoda.IlJ,l!,~çi1o;,r~.~~Il(~m'fittnaro presente termo aditivo. sob as
seguintes cláusulas e coria~çõé$;);'<',\*-,,:.<:::,:;,~<:.-" .~-::<,:,,~:;.,

. :.-.0-"',,~':':;" )......•. j,::".":"'~.~,~;',-:':':'•.~,~-.-'
~ :c'~"""'-..•.':;.:4" ~'l.,.<. '''';::.-~",,-.~,\ ..•..,....,...•,;- ,-_~ _. ..,\•...._..(;r..-.- ....fo,.'''' ~ ~_. - .•, :~'.:.;(:':~".;:'1Gn~~\;.t.yb'<il-.•:i~'"':':~:~Vf~l:;~~~~;~í"J--

CLÁUSULA PRIMEIRÃ' -:00 Üii.íE¥Ói;Y/ .... -
Constitui o, presente termo aditivo a prorrogação do prazo de vigência do Termo de Ajuste
022/2015, que tem como objeto.a contribuição à'ASSOCIAÇÃO,H.OSPITALAR para custeio
das despesas urgentes"e necéssllrias à mânutençãõ e aperfeiçoamento dos serviços prestados peia
entidade, tendo em vista ~ ~llanatu.rezacontínua--eessencial.

., ; _'. .

\ '\ .',. ,l...

'..'

CLÁÜSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: ' --
Fica prorrogada para:n'de dezerribrà de2016 avigência do Termo de Ajuste'022/2015 .

. .....~
....
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'CLÁUSULA fÉRCEIRk\-'Í>ÂRÀ1'IFI~AÇÁO; ~'. - .
"Ratificam-se os termos, condições' e cláusulas dó Termo de Ajuste 022/2015 não modificadas
por este aditivo, que terá' seu'extrato publicado no Diário'Eletrônico Municipal às expensas do
município deC()ngonhà~, para surtir seúiéfeitoijurídicos noStemios da legislação vigente,
Assim ajustadas, firmam os partícipes e'l (duas) testemunhas o presente termo. em 2 (duas) vias
.de igual teor e forma, para todos os efeítos jurídicos,

Congonhas, 02 de maio de 2016,

.,£, .
Rafael ~dO Cordeiro

Secr ário - SMS. ... -, . .
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COR oollas, 16 de .Junho de 2016 Diário Oficial Eletrônico, criado la Lei munici ai N° 2.900/2009 - AN06 N° 1513

MUNlciPIO DECONGONHAS

I:'IiTt:\IAÇ'\O - rRE(;,\.o 1':\IOU3512016

Reg.istro de Preços para fUlllra c c\'cntual contrataç;]o de cmrrcS<ll'Sp~ialir .•IIJa para lom,.'cimcnto de refeições ~If<lalclw,kr a l'rcli:lturJ de Congonhas
dur.tlllc as fcsti\"idaMs do Jubileu do ScnlMlr Bum Jcsus de 2016, LiCitantes h<lbilitaJas c vencedoras' A\l:rnldl) M{lrcim Gama - ME. \lt:ns::! c 3 C f;itoíl.llllJcirJ
l.tlN>- ME hem: I, Congnnhas. 1;,UM201b - Adclson Mim da Slh:l- Pregoeiro

ESTADO DEMINAS GERAIS
MUNICíPIO DE CONGONIIAS

Sl"SI.l-:. ••••sAo _1>R~:c;:\O ,':\1C/015l2016

CtlntrJl:.I~ào de k:jk~iro olki::J1 paro prcstal,.wJo de s"'f"iços de asscs.-.ona na l,.'sulIlur.1Ç'Jtl c rcalil'.Jç;1o de Icikk-s púhlit:os. prt.'SC'llCiais (lU c:k."l.rtIllH;'Os.
'-L>;;lll(l\1oi:aliCnil\;àn de hens imóveis do MuniciplO de COIlb'l,lIlh.IS, D~Jntc da illexist~ncia de PrJ70 h;ihil para decidir snhn: as i1l1pug.naçi'll:s de Man:o Antônio

-1"errClr:l I.0pcs. lIeliaru Maria OIi\'eirJ. Mdo Ferreira. Rog~'no I.opes FcrreirJ.. Cristuno Gomes ferreira c Ii".abcllaMck) Ferreira. n.'sohc o I'n,.'g.oá'O
..,lJSI'ENDER (l prqillo supraeltad{l. lieando sem cti:ito a dl,.'Sig.naçjo para o dia 17106f.!OI6. ois l) hoc;!s. dc\\:ndo uma nom data Sl,.'l'pltllicada Con!:\onhas.
15/u6f211Ib Addsol\ Miro da Sil\ ••• I'rl,.'goclro.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNIcíPIO DE CONGONHAS

SU;llXOO l'I':R\IO .-\1>11"1\'0,\0 TEI~.\I() Ut: .\Jl sn: j\-. 022120lS

l'articipcs: Municipio de Congonh::ts (CNPJ n". Ib.75:!.,oJ-'MMIOI.O:!.) c AssociaÇ<1o Ilnspilalar Bom JI,:SUS,(,NPJ n", JlU)"I:!..755,UUIlI.:!..:!.1. Ol'ojCltl
Prorrogaç.lo dn rnlLo de \'igência ate 31 de dCi"Cmhro dc 2016. Conb'On1us. 02 dc. maio de 2016. (.1) Jose de frcílas Conleiro - Prefeito de- CongulIha.". Ralilel
{j\.'rJk!o ('ordclro _ Sl'Crcl<irio MUllIcípal de Sauuc e- Intcm:l1lorcs _ ASSOCIAÇAO IK)SI'ITAI.AR: Marco Aurelio da Sih'a. Rafael (tcr.Jklo ('orde-lm c LUll
Fcrnandt1 Cati:r.Il'lC' S{larl"S

EXPEDIENTE

ÓRG,\O OfICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONIIAS

<>I~GÁO GESTOR:
Secretaria Municipal de Administração

~ ÓRG,\OS PURLlCADORES:
Secretaria Municipal de Administração
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE N". 022/2015 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CONGONHAS E A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR
BOM JESUS

Processo Administrativo PMC17852/20 15

O MUNICÍPIO DE CONGONHASIMG, inscrito no CNPJ sob o nO.16.752.446/0001-02, com
sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG, doravante denominado
MUNICÍPIO, neste ato representado p~lo.seu Prefeito, José de Freitas Cordeiro. portador da
Carteira de Identidade nO.M-855.430 e do' CPF 245.186.116-91 e pelo Secretário Municipal de
Saúde - SMS, Rafael Geraldo Cordeiro, põrtâdor da Carteira de Identidade nO.MG386707 e do
CPF 235.732.286-15 e a ASSOCIA:ÇÃoiHOSPITALAR BOM JESUS. inscrita no CNPJ sob
o n°. 19.692.755/0001-22, situada.'ni?av6nidJI :Padre Leonardo,' 147, Centro, Congonhas/MG,
doravante denominada ASSOCIAçÃoIÍOSPl'fÂLAR,

,;, . ..... . "-. - ,.-.

Considerando os Decreto~:de\~.;5.960?~~Ç.'1'0;de ~bri'i~de'2014, que decretou intervenção na
",'", ..• : •••. I~' ": -._~:, ~.~ I -I -:--.."f,J

entidade e ó de nO.6.035:'de 25.dé,agosto ?e 201~;que~nonieou os interventores Marco Aurélio
da Silva. portador da Cartéira 'de)dentidade:'ilo, M43:4230~e do CPF nO.635.045.376-04. Rafael
Geraldo Cordeiro, portadoi-da'Cartéiái de Ideiltidâdeno"MG386707 c do CPF nO.235.732.286,
15 e Luiz Fernando CatizaneSoares," portador;,Íla',Câiteira'de Identidade n°. MO11638026 e do
CPF nO.068.077.356-85, quê ora~arepieSeníâm;~ê!tainf:;éino Decreto de nO.6.338, de lIde maio
de 2016, que prorrogou o prazo dá intéiVéj;ção, résolvem firmar o presente termo aditivo, sob as
seguintes cláusulas e condições: " --::;.-.~. ' .

.:;' .,~ ..•..,

CLÁUSULA PRIMEIRA ..DO OBJETO:
Constitui o presente terrno aditivo o remanejamento de valores de itens do Plano de Trabalho
integrante do Termo de Ajuste 022/2015, que tem como objeto a contribuição á ASSOCIAÇÃO
HOSPITALAR para custeio das despesas urgentes e necessárias à manutenção e
aperfeiçoamento dos serviços prestados pela entidade, tendo em vista a sua natureza continua e
essencial.
Parágrafo único. Remanejamento autorizado - Lei 3.645, de 25/10120 16.

.,p
. e"" ~
&t:i J.:>t>

~~~~.<fLÁUSULA SEGUNDA ..DA RATIFICAÇÃO:
.,'> . ~,,'i>'Ratificam-se os termos, condições e cláusulas do Termo de Ajuste 022/2015 não modificadas
~',,<f'" por este aditivo, que terá seu extrato publicado no Diário Eletrônico Municipal ás expensas do
cP município de Congonhas. para surtir seus efeitos jurídicos nos t os da legislação vigente.
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CIDADE DOS PROFETAS

2

Assim ajustadas, firmam os partícipes e 2 (duas) testemunhas o presente termo. em 2 (duas) vias
de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos.

Congonhas. 10 de novembro de 2016.

~ ,. @ ~ ~
/~c::-~- c.-::::,.c-~.J
<......JOSÉ DE FREITAS RDEIRO
~refeito de Congonhas

Rafael ~dO Cordeiro
see~~MS

.I

2 -
Nome: C.Az. . i IJ. Sé/t/!"T 18 C
CPF: 'isS~01.]él<!;G-'fÇ

'.'

~:

:. ~:-: .:a:-': .,~- ,M'

>.i'; ~'"\".'r I-'::~.~'
'_0_.

Testemunhas:
I. C~
Nóme: -l~ rJk~";" V1A-'
CPF: 5j}.b}{).i/6.)t.r

.Çl '~~enezes
Bjanca\.~A"lunla

PfOCul adora V
OI\B/MG: 130.008
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PLANO DE TRABALHO

ISOlcilOÇOOde oUerccOo do Plono de Ttcbalho elaborado. no) termo, do ~ l'do artigo 116 da Lei8.666/93.

, ••• -t-" •
ÓRGÃOJENTIDA08
MUNICIPIO DECONGONHAS
ENDEREÇO.
Pro a Prelld,nt. Kubl se .k 135. Centro
MUNIC PIO:
Con onhos
NOME 00 RESPO S VEl:
Jos' de 1.ltosCord.lro
CARGO:
r.f.lto

UP.
MG
CI:

.855.430

eEP:
31.415.000
CPF:
245,186.116.'

t • , • • • • . . .....
RGÃO/ENTlDADE: / CNPJ:

Assoéí;~Ão HOSprrALAR BOM JESUS 1'.6'2.75510001.22
ENDE~';"O,
Avenida Padre Leonardo 147. Centro
MUNICIPIO: I~P. CEP: :;;;,,:,~~-
Coneonhol MG 131.415.000 37 .3206
CONTA CORRENTE ESPECIFICA: -r:ANCO: AGENeI" PRAÇA PAGAMENTO:

130002753 Sanland.r 3101 Conoonhcu
rKJME DO RESPONSAVEl: CI: CPF,
Marco Aur6110da Silva 635.045.376.04
Rafael Geraldo Cord.lro 235.732.28&.15
lu(z-i •.mando Catllant Soar.s 068.077.356.85
CARGO 1~;lEFONE: I~MAtl i..?A..eNTIDADE OU 00 ~~~PONSAVEl: •
Int.rventor,. 3p'3732.3206

,

~~'~~~~'~.~'~.D'~'~.m~.!I•••••••••••••••••••••••• IIIIIII!III"''''' •••••••••••••••••• ~
tTULODO PROJETO: PERlDODE EXECUÇAO:

R.pa ••• d. cr'dUo extraordinário conforme pr.vI.to no O.creto no. 5960/2014 Inicio: Julho d. 2015

Térmw,o: Dezembro d• .2016

~1E'13l~~~~'~.~'~.~.~'!Ilie.'.I!II!II.IIIII!I.III1!11.III1I11!"III1I1I11!III1!1I1J!1I1I1!111I1I1I1'II!11."1II11!111!111111111111!I.1II1
O prosent. PLANO DE TRABALHO ver}(] sobfe o tronlierência de recursos financeiros da Prefeitura municipal de Congonhos poro lmobilizaçOo e custeio de despesas urgentes li necenOrlol O .
monutençOo, aperfeiçoamento dos serviçol prestados pelo AnociaçOo hospitalar 80m lelOl. lendo em visto o nOMezo continua li eneodal do serviço desempenhado por Ino enHdode ..

5. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO
. AsseQuor a QUillAnelo hOSPItalard. aualidade e humoNzado 001 usu6rios do Sistema Unlco de SaOde .5US.
. Garontir o manvlençõo doslNumos inerenfes li atividade hospitalar .
. Gorcnlir o monvlencõo daI irutQ[aç~el fbicQI do HOJpital.

6. ETAPAS/COMPROMISSO DOS PARTICIPES
M nldp .
Repouor o volot finonceiro para adeQuado execuçOo deste PlANO DEtRABALHO.

ompenha a efetiva execuç~o do projeto. junto O ComiuOo de Acompanhamento. conforme Decreto no. 6035 de 25/08/1 ".
d.:
Hra pltno eX8evçOo deIte PLANO DETRABALHOno perfdo ~HtiPUtodo.
. Ol inloUrnos.equpomenlo1 e serviçal delcrilol nede PLANO DETRAMLHO.
ir o aceno da populoçoo aos lerviçol dI! oulsfêncla hoJpilar humonizodo.
ta r.51 00 d. contm unto 00 ór 00 concedente e OcomiuOo de acam aMamento dOI recunos o içados.

Póglna I
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"'r.11o de Congonhol
Póglno 3

efeitos e sob pena do leI. que Inexisfe quolquer d6bilo em mora ou sifuoC;Oo de inadimplência com o TllIOl.fO MlR'\icipal ou
ça o Iromferê"cJa de recurrol nnanceirol oriundos d. dolaçOo consignada no orçamento do munlclplo. na formo do Plooo

:.:JJT!lI~:~:i:l:i~~11~,.'

INOEffRlOO I

obroU ~s .u l-I' 11 0-11 •• 1-15
30UU li I0O.0O).00 ••n." lev.U 1l'IOr-" IIbr.U I'IIlII.U

iti li UlfUU.aa •• li li

.11 '",.UI _lI obroU mal. 11 I )u";-" I 1lll-l$ I Gllo-1' I ,"'11 I 1I111.fs I _.U I d.l-"

CongonhOJ.

I'roponeclf«

OHUIOOI
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONIIAS

Tt:Rcn",o TUOIO ,\nIT1\'O ,\0 n:H.\JO 1>E,\.Illsn: :"Ii-. 02Z12015

l'anil.:1JlC'S: 1J1UniclplO d~ Congllllhas (CNPJ 1675:!-l4b/(X)(1I-02) e Associaç:1o I-Iospitalar I-lom Jesus (CNPJ 1(),6l.J2.755/0(K)1.22) Ohicto:
rt'l1llJl1C.llllllCllttldt" \";lI(lfl'S (k ilcns do I'lan(l de Trahalho Congnnha.s. 10 de no\cmoro de 2(llh la) Jose de Freitas Conklm (CPF 245. ISó 11fl.\) 1) - I'reli:l!o úe
Congonhas • Rafael (jcr;lldn Cordeiro (CPF 235732 2~(,-151 - SC\.Tctãrin MUnicIpal de S;llJdc I Marco Aurelio da Sih';l (CI'I; 635 (W5, 376.0-1 j. R;ll;,d ficralJo
('ordcirn ((,I'F 235 7322K6 .•15) c I.ui? remando Callz;lnC Soares (CPF 06K 077.J5ó-K5\. InK-n"cll(Ort'S

ESTADO DEMINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONIIAS

I'ORT.\ItL\ j\~1'~ICl33,UE 17IlEJ ..\:\t:lltO DE2017.

('olucó.l SCf\ ldm;i 1•.hspnsH;ào do hlmkl de Minas (ier;.lis
() I'RHI,:rU) DI: CON(i(}NIIi\S. no uso das atrlbuiçõcs que lhe eonli.=re o an, 31. inciso 11. alincõl "i". da Lei Org:iniea do MUlllclPIO C{1 ;In, 96, ilK'iso

11.da I.cI n~ 3.•CK. de I~ de s1.1elllhrn uc 2014. c
CONSIDt:I(ANJ)() :;oliellaçl1o do scrYluor Ronaldo Machado Pmto. consl;lntl,,' 110Processo AdnlÍnistrall\o n" (K)(]\4221201J e Ten11tl UI.' ('om'ênm de

Millua Coopcr.lç.lo Cl1lrl,,'o I:stado de Minas (il'ruislSl,,'Çrcl<lna l:staJual de Educaç:io dI.'Mm.ls <lerais e o municipio de Congnnhas. n" 62 I 30614t:!:016.
IU:S()I.VE.
Art I" Colocar;i .hsposiçJo d,l Sl,,'nelana dI.' hl:luO UI.' Educaç;lu de Minas (icmis. o serVIdor efelivo Rom.lldo rvbchauo I'mlo. mOllricul;1 44;21. nu

~ril",du dc I" de Janeiro de 2(117 a1l' 31 dl' dezemoro de :!.O17.com ônus p;lm o hlado de Min;lS (kmis
An 2P Esla l'onarla Cnlra \.'1n \'igor lia da!;! de sua puhlll,,";lÇào.

('ollgonhas. 17 dl' jancirtl de 2nl7

,lOS!:: IH: nU:rL\S CORUEIRO
I'rrfrito dr COlll:onllllS

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICiPIO DE CONGONIIAS

"Olrr.\HL\ :\,~ I'.\ICJJ~,DE 18 ut: ,J,\1'it:IRO UE 2017,

NOlllO:lal'ho:li:: do I1cp;u1amo:mo i\dmmlslr,ltl\o Finam.:ciro.
() PRI'll:rn) 1)1: l'()N(iONIIAS. t1samlo das alrihuiçi'ocs que lhe ct1nlcro:m o an 1<'1,incISO I. (.1.'1(lrgànil';l do Municiplll, c fundamentado na I.ci 11~

2.9(}O. dl' 7 de maio dI.' :!OlO.
RESOI.VE:
An. 1" NOllll.W,IrIkner AIc,andw P.:rc1ra par •• .:,crel'f o cargo \."lU clllmssàn de Chclc do DcpanamcllIo Admirllstrau\o Financclw - simbol0 "FCO-02",

com n \"CllCllIlenlO l'stuho.:kcldn na I..:i n." 2.960, cc 7 d.: muio dI.' :!OIO
An 2" Esta portari;) cntra l'lll \'igor 11;1data til,,' sua publicaçâo

l'tll1gnllIJas.IXu':JanClwdc:!OI7.

,!osf: IH: 1:I~nr,.\S CORI>t:IKO
Prrf('i(o de ('on~uohll~

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONIIAS

l'OJrL\RI,\ ;"'"1'.\103:", O": 18 Uf':,J..\:\f':IRO m: 21117.

COl1c.:dc intl'mlpçJo dc aUlorizaçJo pam alaslalllcl1\o a scn'idoiJ para tralar de mll.'TCSsl,,'panicular.
O I'RHEIf() I>E CON<i()NHAS, 110uso das alribuiçÕC!; que lhe conlere o art, 31, inciso 11,alinea "i" da Lei ()rg:.inica do t\tunicilljo, c * I" uo an ItKl,

da l.cl ll.~ 3A2S. d.: I"~de sch.:mhro dl' 2014, c
l'()NSlI)ERANl)O solu:lIaç;lo dl' in\eITuf>Ç;lodc aulori/nç:lo de at:lslalllcnto p;lr-.llr.!lar de inleresse panicular da serVIdor.! Bruna 1'011110.1Al\\.'S Mólnins e

ro:nllllCi;Jdo rwa.•.•1l \.'Slahclwiuo ntl HlI:iso I do UIí, IOCl da 1.0:1_l4:!!l. de 1~de sel\.-mhru dl' 2014, cunslalltc no Pn>c\.':>soAdministr1.llivtl n~ .13712017.
[<ESDI.VI:'
An, I" Ctlllcl'l!cr. a p;Jnir dc I" d(' IC\crciro de :!OI7. inlenupçJo da ,]utori7.nçàtl para afastal11(,l1to, Sl.'111ro:muncrólçàn, p;.tra lmlar de Itl1CI\.'SSCpartu.:ulólf.

clmc\.' •..hd,,;i SCf\ idtlr;1 Bruna I'mlla Alws Martllls. malricula 20140718, Prorl,,'Ssor I'£:B 11,pela Portaria n.~ I)MCI14-9. de 26 de abril de :!OI6.
An, :!"I:~la I'onari;) cnlf',l em dl;(lr na dalil de SUilpuhliçaçào.

Cnlll,!llllhas. IX dc janclro dc 2017

Jost IH: FREITAS COlmt:IHO
Prdrilo dr Coneonhas

w " w , c o n ~ o n h 11 li • m J: • I: o \' . h r
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